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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 – SEMGA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2024-PMMC 

  

O MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS-PA, por meio da Prefeitura Municipal de 

Mojuí dos Campos através da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, torna 

público que realizará licitação, sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, pelo 

critério de julgamento de maior lance no PREGÃO PARA CONCESSÃO DE USO DE BENS 

PÚBLICOS DENOMINADOS QUIOSQUES DA PRAÇA DO CAMPO DO NOGUEIRÃO 

NO MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS devidamente descritos, caracterizados e 

especificados neste Edital e/ou no Termo de Referência, na forma da lei.  

 

1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente 

pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar 

Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 

pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código 

de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, pela 

Instrução Normativa SEGES/ME n° 73, de 30 de setembro de 2022 e pelo Decreto 

Municipal nº 014/2024, de 26 de janeiro de 2024, bem como pelos preceitos de Direito 

Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes declaram 

conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente. 

 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública 

de Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 

DATA DA SESSÃO: 03/07/2024 

HORÁRIO: 9h30min (horário de Brasília/DF) 

LOCAL: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto o PREGÃO PARA CONCESSÃO DE USO DE 

BENS PÚBLICOS DENOMINADOS QUIOSQUES DA PRAÇA DO CAMPO DO 

NOGUEIRÃO NO MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. Mojuí dos Campos é um município brasileiro do estado do Pará, localizado 

na Região Metropolitana de Santarém, no oeste do estado. Localiza-se no norte brasileiro, 

a uma latitude 02º10'17" sul e longitude 56º44'42" oeste. Tem como municípios 

vizinhos: Santarém, Prainha, Alenquer, Belterra e Uruará. 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando- se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

1.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://pt.wikipedia.org/wiki/Munic%C3%ADpio_(Brasil)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Unidades_federativas_do_Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Par%C3%A1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Regi%C3%A3o_Metropolitana_de_Santar%C3%A9m
https://pt.wikipedia.org/wiki/Regi%C3%A3o_Norte_do_Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Latitude
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sul
https://pt.wikipedia.org/wiki/Longitude
https://pt.wikipedia.org/wiki/Oeste
https://pt.wikipedia.org/wiki/Santar%C3%A9m
https://pt.wikipedia.org/wiki/Prainha
https://pt.wikipedia.org/wiki/Alenquer
https://pt.wikipedia.org/wiki/Belterra
https://pt.wikipedia.org/wiki/Uruar%C3%A1
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Edital, desde que não haja comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO LICITATÓRIO 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto   desta licitação, que atendam todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação constante neste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto 

ao Órgão Provedor do Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br  

2.1.1. Os licitantes deverão utilizar login e senha para acesso ao Sistema. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Portal de Compras Públicas, e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.3.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. Será concedido tratamento 

favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI (se for o caso), 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.5. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.5.12. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021 

A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.11. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

MARCARÁ NO CHECKBOX (QUADRADINHO) DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

2.11.1. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação 

e que a sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

2.11.2. Que em cumprimento ao exigido no edital, até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para a habitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

2.11.3. Que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos nos termos do inciso IV do art. 68 da Lei 14.133/21; 

2.11.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

2.11.5. A declaração de enquadramento como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 
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123, de 14 de dezembro de 2006, será assinalada pela opção SIM ou NÃO; 

2.11.6. A declaração de cumprimento ao edital, que concorda em oferecer garantia nos 

produtos negociados, será assinalada somente quando exigido Seguro Garantia. 

2.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes cadastrarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Os anexos de proposta e documentos de habilitação estabelecidos no item 7 deste 

edital, deverão ser encaminhados apenas pelo licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar, conforme previsto no art. 63, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

3.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

3.5. O licitante deverá encaminhar a proposta escrita em papel timbrado da 

empresas nos termos do Anexo IV 

3.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

3.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

3.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

3.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

3.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total do item; 

4.1.2. Marca e Fabricante (se couber); 

4.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência; 

4.1.4. Quando for o caso o número do registro ou inscrição do no órgão competente; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
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indiretamente na execução do objeto do certame. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.6.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.6. 

4.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização dos Tribunais de Contas competente e demais Órgão 

de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 

de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

4.8. A proposta escrita anexada ao sistema deverá conter todas as informações solicitadas 

acima, além de ser feita em papel timbrado da licitante, de acordo com o Anexo IV - 

Modelo de Proposta. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, 

MODO DE DISPUTA E FORMULAÇÃO DE LANCES E ENVIO DA PROPOSTA 

READEQUADA 

5.1. ABERTURA DA SESSÃO 

5.1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local, indicados neste Edital. 

5.1.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública 

5.2. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.2.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas desclassificando 

aquelas identifique o licitante; 

5.2.2. O Agente de Contratação desclassificará as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

5.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.2.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
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5.2.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente 

de Contratação e os licitantes. 

5.3. DISPUTA DE LANCES 

5.3.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no    registro; 

5.3.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

5.3.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.3.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.3.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo) de real. Pelo artigo 22, § 1º, da 

Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, é obrigatória a previsão de 

intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais. 

5.3.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.3.7. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.4. MODO DE DISPUTA 

5.4.1. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

b) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

c) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar- se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

d) Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

e) Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.4.2. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.4.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.4.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.4.5. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 

a recepção dos lances. 
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5.4.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.4.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

5.4.8. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 

à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.4.9. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.4.9.1. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.4.9.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

 5.4.9.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta 

5.4.10. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado 

5.4.10.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.4.10.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 
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b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.4.11. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

5.4.11.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.4.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.4.11.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.4.12. DA PROPOSTA REAJUSTADA 

5.4.12.1. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.4.12.2. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.4.12.3. A proposta readequada deverá atender a todas as exigências descritas no item 4 

deste Edital 

5.4.12.4. O não envio da proposta reajustada ensejará a desclassificação da licitante. 

5.4.13. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 

2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, e mediante atendimento dos requisitos de habilitação 

descritos neste edital. 

6.2. No ato de envio de proposta ajustada, a licitante deverá encaminhar documentos de 

habilitação, para que seja feita analise previa, com isto, conforme artigo Art. 64. Após a 

entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

6.3. Constatada a existência de sanção no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas -  CEIS ou no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP licitante será 

reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao 
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benefício, em conformidade com os itens deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação, que comprove: 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

6.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 

de Referência 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. A habilitação das licitantes será verificada, mediante análise de todos os documentos de 

habilitação anexados ao Sistema, pelo Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, em 
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conformidade com o Edital. 

7.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

7.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

7.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas 

7.8. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.8.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de NO MÍNIMO, DUAS HORAS, poderá ser prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do Agente de Contratação. 

7.8.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 

no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

7.9. A verificação dos documentos nele não contios somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

7.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.9.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
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e 

7.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 

prazo disposto no subitem 7.8.1. 

7.13. As empresas licitantes deverão apresentar independente de SICAF ou outro 

Cadastro de Fornecedores certificado, TODA a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação: 

7.14. Habilitação Jurídica: 

7.14.1. Pessoa Física: Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território Nacional. 

7.14.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.14.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.14.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

7.14.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

7.14.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.14.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.14.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971 

7.14.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

7.14.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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7.15. Qualificação Técnica 

7.15.1. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado comprovando que a licitante executou ou está executando o objeto desta licitação; 

7.15.2. O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo 

representante legal da empresa emitente, contendo seu nome, CPF ou RG e sua função; 

7.15.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações 

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

7.16. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

7.16.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.16.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

7.16.3. Regularidade perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 

7.16.4. Regularidade perante a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

7.16.5. Regularidade perante a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

7.16.6. Regularidade com Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

7.16.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

7.16.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

7.16.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal 

7.17. Habilitação Econômico-financeira 

7.17.1. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado do Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

7.17.1.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/ ( Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não 

Circulante); e III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo 

Circulante). 

7.17.2. Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estas devem 
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apresentar o balanço patrimonial, não restando a obrigação do registro na Junta Comercial 

do Estado da licitante. Devendo, no entanto, apresentá-lo devidamente assinado pelo 

Contador e o representante legal da empresa. 

7.17.3. Em se tratado de MEI, estas deverão apresentar balanço patrimonial de acordo com 

Acordão 133/2022 Plenário TCU. 

7.17.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

7.17.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

7.17.6. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

7.18. Documentos de habilitação complementares 

7.18.1. As empresas licitantes deverão apresentar as seguintes certidões/declarações 

negativas, expedidas pelos Órgãos abaixo, como documentos complementares de 

habilitação: 

7.18.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis ); 

7.18.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

7.18.1.3. Lista de Inidôneos 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO), mantida pelo Tribunal 

de Contas da União – TCU; 

7.19. Em se tratando de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

7.19.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

7.19.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

7.19.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

à prestação do serviço; 

7.19.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

7.19.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

7.19.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 

de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 

presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 

seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; 

7.19.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

7.20. Demais informações: 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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7.20.1 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

7.21. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.21.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

7.22. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

7.23. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

7.24. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente 

de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

7.25. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

7.26. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

7.27. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 
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8. 4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

endereço constante neste Edital. 

 

9 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.5. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame via sistema do Portal de Compras Públicas; 

9.6. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio 

eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br , no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.7. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma 

eletrônica, no sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br 

9.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

9.9 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

9.10 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame 

 

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.9 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico e na 

transparência do município. 

10.10 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

10.11 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horáriode Brasília – DF. 

10.12 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

10.13 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.14 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10.15 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

10.16  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

10.17  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

10.18 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço www.mojuidoscampos.pa.gov.br. mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

10.19 O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento 

licitatório será o da Comarca de Santarém/PA. 

10.20 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: Anexo I: Termo de Referência 

Anexo II: Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

Anexo III: Minuta do Termo de Concessão de Uso 

Anexo IIV: Modelo de Proposta de Preços  

Anexo V: Modelo de declaração de elaboração independente de proposta 

Anexo VI: Carta de apresentação dos documentos de habilitação 

Anexo VII: Modelo de declaração de enquadramento como ME ou EPP 

10.21 O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento 

licitatório será o da Comarca de Santarém/PA. 

 

 

 

Mojuí dos Campos-PA, 12 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Carliane Miranda de Castro 

Matrícula: 008728-9 

Decreto de Designação  045/2024 

Responsável  pelas minutas de 

Contratos e Editais 

HELCIAS COELHO LIMA FILHO 

Secretário Municipal de Gestão 

Administrativa 

Dec. Mun. nº 01/2021 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

 1.1. Pregão para concessão de uso de bens públicos denominados Quiosques da Praça do Campo 

do Nogueirão no Município de Mojuí dos Campos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste TR: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD MÉDIA VALOR TOTAL 

1 
RESTAURANTE 10,20 M² UNID. 1 R$ 244,27 R$ 244,27 

2 
COMIDA REGIONAL 10,20 M² UNID. 1 R$ 244,27 R$ 244,27 

3 HAMBURGUERIA E PIZZARIA 

10,20M² 
UNID. 1 R$ 244,27 R$ 244,27 

4 
SORVERTERIA E DOCERIA 10,20 M² UNID. 1 R$ 244,27 R$ 244,27 

 

O preço mínimo estabelecido para oferta de preços relativo ao quiosque é de R$: 244,27 (Duzentos 

e Quarenta e Quatro Reais e Vinte e sete Centavos) mensais. 

1.2. A justificativa da necessidade da contratação encontra- se no DFD – (Documento de Formalização 

de Demanda). 

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 2 (dois) anos, contados da assinatura do contrato, na 

forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

1.4. O objeto desta contratação se enquadra na Lei Nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 e Decreto 

Municipal Nº 14, de 26 de janeiro de 2024. 

1.5. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que visam a manutenção 

de atividades administrativas decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, conforme 

melhor especificado no ETP.  

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

1.7. Dados da Unidade Orçamentária Compradora: 

1.7.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA-SEMGA, com CNPJ №. 

17.349.848/0001-23, sediada na Rua Lauro Sodré, s/n— bairro Esperança, CEP 68.129-000, nesta 

cidade, Estado do Para, neste ato representado por seu Secretário Municipal de Gestão Administrativa 

Sr. Helcias Coelho Lima Filho, nomeado pelo Decreto № 001/2021, brasileiro, casado, contador, 

Portador do RG N-° 3127929 PC/PA e CPF № 592.715.402-63, residente e domiciliado na Rua José 

Macedo, n° 200, bairro Centro, CEP: 68129-000, cidade de Mojuí dos Campos, Estado do Para. 

 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJUÍ DOS CAMPOS  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA – SEMGA 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 

 

Rua Estrada de Rodagem, nº s/n – Esperança – CEP: 68.129-000 
 

   2 
 

2. DO OBJETIVO 

2.1. Suprir a Secretaria Municipal de Gestão Administrativa - SEMGA, do Município de Mojuí dos 

Campos/PA, com Pregão para concessão de uso de bens públicos denominados Quiosques da 

Praça do Campo do Nogueirão no Município de Mojuí dos Campos, para possibilitar a manutenção 

de atividades administrativas decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, conforme 

melhor especificado no ETP. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em item 

específico do ETP, anexo deste TR. 

3.2. A pretendida contratação está prevista no orçamento da Lei Orçamentária Anual vigente. 

3.3. Além disso, os recursos financeiros necessários para fazer frente a essa despesa estão previstos no 

orçamento de 2024. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do ETP, 

anexo deste TR. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Sustentabilidade 

5.1.1 Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações da ABNT, 

INMETRO, Normas da ISO, ANVISA, MINISTÉRIO DA SAÚDE no que se refere à qualidade, 

conforme for aplicável.  

5.2. Da Subcontratação 

5.2.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.3. Da exigência de prospecto 

5.3.1 Não se aplica. 

 

6. DAS CONDIÇÕES E REGRAS PARA EXERCÍCIO DA CONCESSÃO DE USO DO 

ESPAÇO PÚBLICO 

6.1. A concessão de uso, com todas as características próprias ao instituto, como, exemplificativa-

mente, a pessoalidade, será formalizada mediante a outorga do Termo de Concessão de Uso de Espaço 

Público.  

6.2. O uso do imóvel objeto da presente licitação destina-se exclusivamente à exploração comercial de 

restaurante, Comida regional, Hamburgueria e Pizzaria, Sorveteria e Doceria, vedada qualquer outra 

forma de uso.  

6.3. Havendo prorrogação da concessão de uso, por mais 60 meses, os valores pagos respeitarão aque-

les propostos pelo Concessionário, reajustados conforme disposições trazidas pelo edital e no de 
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Termo de Concessão de Uso de Espaço Público, considerando o valor ofertado pelo licitante vencedor, 

quando da realização do Pregão Eletrônico. 

6.4. O Concessionário pagará ao Município uma remuneração mensal pelo uso do espaço público, na 

forma, prazos e valores fixados no Edital e minuta de Termo de Concessão de Uso.  

6.5. É de responsabilidade do Concessionário o pagamento das contas de energia elétrica, água, etc., 

quantificado nos medidores instalados junto às áreas ocupadas, dentro do prazo de validade dos 

mesmos, assim como às de telefone/internet, quando houver, assim outras tarifas e tributos devidos 

em razão do uso do bem público ou exploração da atividade econômica. 

6.6. O Concessionário exercerá o uso que lhe é outorgado, rigorosamente de acordo com as disposições 

edilícias, do Termo de Concessão Uso, da legislação pertinente e este edital, sujeitando-se também às 

orientações e determinações do gestor do Termo de Uso, bem como às normas e regulamentos admi-

nistrativos.  

6.7. O início das atividades comerciais deverá ocorrer em imediato, logo após a assinatura do Termo 

de Concessão de Uso de Espaço Público;  

6.8. O Concessionário poderá providenciar as adequações do local, mediante a realização de obra, ou 

a inclusão de equipamentos e/ou mobiliários necessários à execução de sua atividade, carecendo, to-

davia, de prévia e expressa autorização da Secretaria Requisitante.  

6.9. O Concessionário, no prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatura do respectivo Termo de Con-

cessão de Uso, providenciará todos os alvarás necessários ao funcionamento do estabelecimento, que 

são de sua responsabilidade exclusiva, e afixará, em local visível da área da concessão, placa indicativa 

e demais documentos exigidos por lei.  

6.10. A Prefeitura não se responsabiliza pela aquisição de quaisquer mobiliários e/ou equipamentos 

necessários à execução da atividade do Concessionário.  

6.11. O Concessionário deverá manter a área e os equipamentos, objeto da presente concessão de uso, 

em perfeito estado de conservação e funcionamento.  

6.12. Findo o Termo de Concessão de Uso, o Concessionário deverá restituir o espaço, incluindo os 

equipamentos e o mobiliário a ela disponibilizados (se houver), em perfeito estado de conservação e 

uso, ressalvado o desgaste natural, responsabilizando-se pelo reparo, conserto ou substituição de quais-

quer bens ou equipamentos que se mostrem avariados, danificados ou, de qualquer forma, impróprios 

ao uso normal que deles se espera.  

6.13. Fica o Concessionário sujeito a arcar com a dedetização, desratização, limpeza e conservação 

das áreas objeto desta concessão de uso.  

6.14. O Concessionário deverá prestar informações, quando solicitado, acerca da qualificação pessoal 

de seus representantes e funcionários.  

6.15. É de responsabilidade do Concessionário a segurança de suas mercadorias, equipamentos e mo-

biliário.  

6.16. A proposta deverá conter o valor da remuneração mensal, em algarismos e por extenso que deverá 

respeitar os limites mínimos estabelecidos na tabela deste Termo de Referência a ser pago pelo uso do 

espaço público, sem prejuízo das demais despesas e custos operacionais e tributos (ICMS, ISS, etc.), 
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serviços, seguro e outros encargos incidentes sobre o objeto desta Licitação (no caso de divergência 

entre os valores expressos em algarismos e por extenso, será considerado este último).  

6.17. Não serão aceitas propostas com valor inferior ao mínimo estabelecido para cada item (quios-

que);  

6.18. Sairá vencedor do Item, o licitante que apresentar a MAIOR OFERTA MENSAL, após a fase de 

lances;  

6.19. Item, tipo, identificação, endereço e valor mínimo para lance dos espaços. 

 

7. DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DO CONCESSIONÁRIO 

7.1. Utilizar o espaço e o mobiliário colocados à sua disposição, para exploração da atividade comercial 

assim citados no item 6.2.  

7.2. Observar, rigorosamente, as disposições edilícias, do Termo de Concessão Uso, da legislação 

pertinente, sujeitando-se também às orientações e determinações do gestor do Termo de Uso, bem 

como às normas e regulamentos administrativos. 

7.3. Efetuar os pagamentos na forma ajustada;  

7.4. Cobrar dos usuários, em virtude de suas atividades comerciais, preços condizentes com a realidade 

do mercado local;  

7.5. Arcar com o pagamento das contas de energia elétrica e água, quantificado nos medidores insta-

lados junto às áreas ocupadas, dentro do prazo de validade dos mesmos, assim como às de telefone, 

quando houver, assim outras tarifas e tributos devidos em razão do uso do bem público ou exploração 

da atividade econômica.  

7.6. Manter, durante toda a execução do Termo de Concessão de Uso, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas na licitação;  

7.7. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerci-

ais decorrentes da presente concessão de uso;  

7.8. Apresentar, durante a execução do Termo de Concessão de Uso, se solicitado, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, em especial, en-

cargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, higiênico e sanitárias e demais legais;  

7.9. Submeter para aprovação pelo Prefeitura Municipal de Mojuí dos Campos quaisquer cartazes e 

outros materiais gráficos que pretende afixar no local, sendo vedada propaganda político-partidária;  

7.10. Cumprir as normas relativas a posturas, saúde, meio ambiente, segurança, metrologia, edifica-

ções, bem como quaisquer outras que tenham conexão com a atividade desenvolvida;  

7.11. Oferecer aos seus empregados uniforme e equipamentos adequados, principalmente no que res-

peita à higiene e à segurança, para o desempenho das tarefas e asseio, de acordo com a natureza do 

trabalho e respeitada a legislação vigente.  

7.12. Manter o espaço e os mobiliários, objeto da presente concessão de uso, em perfeito estado de 

conservação e funcionamento; bem como manter o estabelecimento aberto nos dias e horários comer-

ciais relativos à sua atividade;  
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7.13. Prover o local, caso entender necessário, de mesas e cadeiras novas ou em excelente estado de 

conservação e em quantidade suficiente para o atendimento do público. Todas as mesas e cadeiras 

deverão ter o mesmo padrão (cor, tamanho e modelo). A colocação deverá observar o espaço cedido e 

respeitar as condicionantes de mobilidade urbana, a ser analisada pelo setor específico da Prefeitura 

Municipal de Mojuí dos Campos/PA. Qualquer uso de mesas e cadeiras que não esteja nas áreas da 

cessão dependerão de prévia autorização Municipal.  

7.14. Responsabilizar-se fiel e diligentemente pela ordem, vigilância, conservação e limpeza dos ob-

jetos e da área de concessão; recolhendo e providenciando a correta destinação dos resíduos sólidos 

gerados; bem como a limpeza da área da cessão e imediatamente adjacente;  

7.15. Permitir a fiscalização do espaço pelos órgãos de fiscalização e demais entes federativos;  

7.16. Responsabilizar-se pela segurança de suas mercadorias, equipamentos e mobiliário;  

7.17. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho de que venham a ser vítimas seus empre-

gados, quando em serviço, nas dependências, devendo obedecer às normas internas relativas à Segu-

rança e Medicina do Trabalho, bem como quaisquer outras que disciplinem as atividades internas, 

inclusive, quanto ao fornecimento, a seus empregados, dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 

necessários;  

7.18. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Mojuí dos Campos ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Termo de Concessão de Uso; 

7.19. Quando revogado o Termo de Concessão de Uso, o CONCESSIONÁRIO deverá restituir o 

espaço, incluindo os mobiliários a ela disponibilizados, em perfeito estado de conservação e uso, 

ressalvado o desgaste natural, responsabilizando-se pelo reparo, conserto ou substituição de quaisquer 

bens que se mostrem avariados, danificados ou, de qualquer forma, impróprios ao uso normal que 

deles se espera. 

 

8. DO TERMO DE CONCESSÃO DE USO  

8.1. A formalização do ajuste decorrente se dará mediante assinatura de Termo de Concessão de Uso 

de Espaços Públicos, que consta no Edital. 

8.2. O Concessionário deverá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, da data da notificação, comparecer a 

Sala de Licitações na sede da Prefeitura, situada na Estrada de Rodagem, Cep: 68129000, para assina-

tura do Termo de Concessão de Uso.  

8.3. A Prefeitura Municipal deverá, quando o convocado não comparecer para assinar o Termo de 

Concessão de Uso dentro do prazo e condições ora estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação quanto a item específico, independente-

mente da cominação prevista no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21.  

8.4. A recusa injustificada do Concessionário em assinar o Termo de Concessão de Uso, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o des-

cumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.  
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8.5. O disposto no item 8.4 não se aplica aos licitantes convocados nos termos do item 8.3, que não 

aceitarem o termo de concessão de uso, nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário, 

inclusive quanto ao preço.  

8.6. Licença (Alvará) de Funcionamento Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, com 

prazo de validade vigente, pertinente à atividade desenvolvida, que deverá ser apresentada no prazo 

de 90 (noventa) dias da outorga de concessão. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do futuro Contrato, decorrentes da licitação, será 

realizada por servidor a ser designado por meio de ato oficial (portaria ou termo), do qual será indicado 

como futuro Fiscal de Contrato pela Unidade Requisitante da contratação, observando-se as disposi-

ções contidas no artigo 117 e parágrafos da Lei 14.133/21.  

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do 

CONCESSIONÁRIO por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 

execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício 

redibitório, como tal definido pela lei civil. 

 

10. DAS PENALIDADES  

10.1. O não cumprimento das obrigações assumidas por parte do CONCESSIONÁRIO, ou a infrin-

gência dos preceitos legais pertinentes, incluídos àqueles previstos no edital, ensejará a aplicação das 

seguintes penalidades:  

a) Advertência;  

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor anual da remuneração paga pelo uso do espaço, 

sem prejuízo das demais penalidades legais, a ser aplicada e dosada pelo Município na proporção da 

gravidade da infração;  

c) Suspensão das atividades no local por 60 até (sessenta) dias;  

d) Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com o Município, por até 02 (dois) anos;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

11 DA RESCISÃO  

11.1. A Concessão será rescindida:  

a) Quando findo o prazo estipulado, independente de notificação ou aviso;  

b) A qualquer tempo e independentemente de qualquer formalidade, judicial ou extrajudicial, nos 

seguintes casos: 

I. Incêndio, desabamento ou qualquer incidente que sujeite o imóvel a obras de reconstrução parcial 

ou total, ou que impeçam o uso dos imóveis por mais de 90 (noventa) dias;  

II. No caso de o Concessionário transferir a presente concessão a terceiros, no todo ou em parte; e  

III. Descumprimento de qualquer das obrigações do Concessionário e sempre que se revelar conveni-

ente e oportuno para Administração Pública Municipal;  
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IV. Cancelamento da autorização da Concessão de uso, no caso de ocorrer 03 (três) infrações especí-

ficas e consecutivas;  

 

12. DA FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. Os pagamentos deverão ser efetuados pelo Concessionário mensalmente, até o 5º dia útil de cada 

mês, sendo o primeiro com vencimento em 10 (dez) dias úteis após a data do Termo de Concessão de 

Uso de Espaço Público, mediante o recolhimento através de Documento de Arrecadação Municipal – 

DAM. 

 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

13.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1.1. Sairá vencedor do item, o licitante que apresentar a MAIOR OFERTA MENSAL, após a fase 

de lances. 

13.1.2. realização da licitação será preferencialmente MAIOR OFERTA MENSAL, tendo em vista 

que o objeto se caracteriza em uma concessão de uso de bem público. Dessa forma, o processo se dará 

por Pregão Eletrônico, na modalidade maior lance. 

13.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

13.2.1.1 Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 
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h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

13.3.1.1.1Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

13.3.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

13.3.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

13.3.1.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

13.3.1.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

13.3.1.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

13.3.1.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

13.3.1.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

13.3.1.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

13.3.1.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

13.3.1.3 Qualificação Econômico-Financeira 

13.3.1.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de 

sociedade simples;  

13.3.1.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos termos 

do art. 69, caput, inciso II da Lei nº 14.133/2021; 

13.3.1.3.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 
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b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, nos termos do 

art. 65, §2°, da Lei nº 14.133/2021; 

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

13.3.1.3.3.1 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação ou valor total estimado 

da parcela pertinente. 

13.3.1.3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

13.3.1.4 Qualificação Técnica 

13.3.1.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares/equivalentes ou superiores 

com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

13.3.1.4.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

13.3.1.4.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

 

14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1. O preço mínimo estabelecido para oferta de preços relativo ao quiosque é de R$: 244,27 

(Duzentos e Quarenta e Quatro Reais e Vinte e sete Centavos) mensais, conforme custos unitários 

apostos na tabela acima anexa. 

 

15. DAS SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

15.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

15.1.6 Não celebrar a concessão ou não entregar a documentação exigida para concessão, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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15.1.7 Ensejar o retardamento da execução da do objeto da licitação sem motivo justificado; 

15.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante execução da concessão; 

15.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução da concessão; 

15.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

15.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

15.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

15.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de forma 

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 15.1 

deste Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das 

infrações previstas nos itens 15.1.1 a 15.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações 

previstas nos itens 15.1.8 a 15.1.14; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens “c” 

e “d” abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 

15.1.2 a 15.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 15.1.2 a 15.1.12 deste 

Termo de Referência; 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à Concessionária, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito 

procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções 

Administrativas. 

 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. Por se tratar de licitação do tipo maior oferta, não serão utilizadas informações orçamentárias, 

tendo em consideração que a presente licitação irá gerar receita aos cofres municipais e não despesas. 

 

Mojuí dos Campos/PA, 05 de junho de 2024. 

 

Servidor Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 

 

 

ANA CAROLINA BARBOSA MACEDO 

Responsável Técnico pelo Termo de Referência 

Decreto de Designação 045/2024 

Matrícula nº 007419-5                                               

                                

 

De acordo. 

 

HELCIAS COELHO LIMA FILHO 

Secretário Municipal Gestão Administrativa 

Dec. Mun. nº 001/2021 

ANA CAROLINA 
BARBOSA 
MACEDO:03277383245

Assinado de forma digital 
por ANA CAROLINA 
BARBOSA 
MACEDO:03277383245

HELCIAS COELHO 
LIMA 
FILHO:59271540263

Assinado de forma 
digital por HELCIAS 
COELHO LIMA 
FILHO:59271540263
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ANEXO III 

 

 

MINUTA DO TERMO DE CONCESSÃO DE USO 

 

 

TERMO DE CONCESSÃO DE USO, QUE ENTRE SI FAZEM A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEMGA E . 

 

 

Pelo presente instrumento firmado entre as partes, tendo de um lado a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEMGA, sediada na Rua Lauro Sodré, s/n, 

bairro Esperança, CEP 68.129-000, nesta cidade, Estado do Pará,  CNPJ sob o nº 

17.349.848/0001-23, neste ato representada por seu Secretário Municipal de Gestão 

Administrativa, Sr. Helcias Coelho Lima Filho, nomeado pelo Decreto № 001/2021, brasileiro, 

casado, contador, Portador do RG N-° 3127929 PC/PA e CPF № 592.715.402-63, residente e 

domiciliado na Rua José Macedo, n° 200, bairro Centro, CEP: 68129-000, nesta cidade, Estado 

do Para,   e   de   outro   lado   o ,   com   sede  , CNPJ sob o nº , neste ato 

representado pelo, Sr.  , residente e domiciliado em , inscrito no CPF sob o 

nº  , de ora em diante simplesmente denominado CONCESSIONÁRIO, têm entre  si justo 

e acordado o presente termo de Concessão de Uso, de forma onerosa, conforme as cláusulas e 

condições abaixo estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente concessão de uso tem por objeto ceder ao CONCESSIONÁRIO, de forma 

onerosa, a  utilização de Quiosque localizado na Praça do Campo do Nogueirão no Município 

de Mojuí dos Campos 

1.2 O uso concedido destina-se à execução de atividades de _____________. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA TAXA MENSAL DE UTILIZAÇÃO DO ESPAÇO E 

CONTRAPRESTAÇÃO 

2.1   Caberá ao CONCESSIONÁRIO recolher mensalmente a Taxa Mensal de Utilização do 

espaço, cujo valor corresponderá ao somatório das seguintes taxas: 

2.1.2  Taxa mensal de ocupação do espaço, considerando-se o valor ofertado pela licitante 

vencedora, quando da realização do Pregão Eletrônico; 

2.1.3  Taxa de energia elétrica:  do ambiente do quiosque e da àrea correnspondente ao espaço 

do mesmo, pagamento será efetuado pelo CONCESSIONÁRIO diretamente a concessionaria 

de energia elétrica, e juntará para apresentação com a Taxa de ocupação; 

2.1.4 Taxa de consumo de água/esgoto: do ambiente do quiosque e da àrea correnspondente ao 

espaço do mesmo, pagamento será efetuado pelo CONCESSIONÁRIO diretamente a 

concessionaria de água e esgoto, e jntará para apresentação com a Taxa de ocupação; 

2.1.5 Taxa de Internet (quando houver): do ambiente do quiosque e da àrea correnspondente ao 

espaço do mesmo, pagamento será efetuado pelo CONCESSIONÁRIO diretamente a 

concessionaria de internet e juntará para apresentação com a Taxa de ocupação; 

2.1.6 O valor total da Taxa mensal de Utilização do Espaço deverá ser recolhido até o 5° 

(quinto) dia útil do mês subsequente à utilização do espaço, sendo o primeiro com vencimento 
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em (10) dias úteis após a data presente termo, mediante o recolhimento através de Documento 

de Arrecadação Municipal – DAM. 

2.1.7  O recolhimento deverá ser efetuado através de DAM – Documento de Arrecadação 

Municipal; 

2.1.8  O CONCESSIONÁRIO deverá apresentar os comprovantes de recolhimentos de DAM’S 

em até 05 (cinco) dias úteis após sua quitação. 

2.1.9 O CONCESSIONÁRIO será responsável por perdas e danos causados ao patrimônio da 

CONCEDENTE ou a terceiros. 

2.1.10 Fica vedada a possibilidade de ceder do imóvel à qualquer título à terceiros. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONCEDENTE 

3.1 Cabe ao CONCEDENTE disponibilizar ao CONCESSIONÁRIO o local, conforme 

descrito na  Cláusula Primeira deste Termo. 

3.2 Nomear 01(um) Gestor/Fiscal para executar o acompanhamento e a fiscalização da 

Concessão a ser firmado, em conformidade com suas competências e demais disposições legais, 

devendo observar, no mínimo, as atribuições expressamente previstas no Termo de Referência 

anexo deste Termo; 

3.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Concessão, solicitando ao 

CONCESSIONÁRIO todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços; 

3.4 Notificar ao CONCESSIONÁRIO, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

3.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, que 

estejam em desacordo com o presente Termo e o Termo de Referência, para que sejam tomadas 

as providências com relação a quaisquer irregularidades; 

3.6. Inspecionar periodicamente as instalações internas dos quiosques de forma verificar as 

condições de execução dos serviços objeto deste termo. 

3.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

CONCESSIONÁRIO; 

3.8 Cientificar ao CONCESSIONÁRIO sobre as normas internas vigentes relativas à segurança, 

inclusive aquelas atinentes ao controle de acesso de pessoas e veículos, bem assim sobre a 

política de Segurança da Informação da CONCEDENTE; 

3.9 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 

inclusive permitir o acesso de representantes, prepostos ou empregados do 

CONCESSIONÁRIO aos locais onde serão prestados os serviços, observadas as normas que 

disciplinam a segurança do patrimônio e das pessoas; 

3.10 Entregar ao CONCESSIONÁRIO o objeto desta Concessão em perfeitas condições para 

a exploração comercial de restaurante; 

3.11 Ter livre acesso para fiscalizar, vistoriar e acompanhar, se está sendo utilizado para o fim 

proposto; 

3.12 Entregar o banheiro em perfeitas consições de uso que passará para a responsabilidade dos 

CONCESSIONÁRIOS. 

3.13 A CONCEDENTE não se responsabiliza pela aquisição de quaiquer mobiliários e/ou 

equipamentos necessários à execução da atividade do CONCESSIONÁRIO; 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CONCESSIONÁRIO 

Para utilização do espaço concedido, o CONCESSIONÁRIO fica condicionado ao 

cumprimento das seguintes normas: 
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4.1. Utilizar o espaço e o mobiliário colocados à sua disposição, para exploração da atividade 

comercial de restaurante;  

4.2. Observar, rigorosamente, as disposições edilícias, do Termo de Concessão Uso, da 

legislação pertinente, sujeitando-se também às orientações e determinações do gestor do Termo 

de Uso, bem como às normas e regulamentos administrativos. 

4.3. Efetuar os pagamentos na forma ajustada;  

4.4. Cobrar dos usuários, em virtude de suas atividades comerciais, preços condizentes com a 

realidade do mercado local;  

4.5. Arcar com o pagamento das contas de energia elétrica e água, quantificado nos medidores 

instalados junto às áreas ocupadas, dentro do prazo de validade dos mesmos, assim como às de 

telefone, quando houver, assim outras tarifas e tributos devidos em razão do uso do bem público 

ou exploração da atividade econômica.  

4.6. Manter, durante toda a execução do Termo de Concessão de Uso, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas na licitação;  

4.7. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais decorrentes da presente concessão de uso;  

4.8. Apresentar, durante a execução do Termo de Concessão de Uso, se solicitado, documentos 

que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, em 

especial, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, higiênico e sanitárias e 

demais legais;  

4.9. Submeter para aprovação pelo Prefeitura Municipal de Mojuí dos Campos quaisquer 

cartazes e outros materiais gráficos que pretende afixar no local, sendo vedada propaganda 

político-partidária;  

4.10. Cumprir as normas relativas a posturas, saúde, meio ambiente, segurança, metrologia, 

edificações, bem como quaisquer outras que tenham conexão com a atividade desenvolvida;  

4.11. Oferecer aos seus empregados uniforme e equipamentos adequados, principalmente no 

que respeita à higiene e à segurança, para o desempenho das tarefas e asseio, de acordo com a 

natureza do trabalho e respeitada a legislação vigente.  

4.12. Manter o espaço e os mobiliários, objeto da presente concessão de uso, em perfeito estado 

de conservação e funcionamento; bem como manter o estabelecimento aberto nos dias e 

horários comerciais relativos à sua atividade;  

4.13. Prover o local, caso entender necessário, de mesas e cadeiras novas ou em excelente estado 

de conservação e em quantidade suficiente para o atendimento do público. Todas as mesas e 

cadeiras deverão ter o mesmo padrão (cor, tamanho e modelo). A colocação deverá observar o 

espaço cedido e respeitar as condicionantes de mobilidade urbana, a ser analisada pelo setor 

específico da Prefeitura Municipal de Mojuí dos Campos/PA. Qualquer uso de mesas e cadeiras 

que não esteja nas áreas da cessão dependerão de prévia autorização Municipal.  

4.14. Responsabilizar-se fiel e diligentemente pela ordem, vigilância, conservação e limpeza 

dos objetos e da área de concessão; recolhendo e providenciando a correta destinação dos 

resíduos sólidos gerados; bem como a limpeza da área da cessão e imediatamente adjacente;  

4.15. Permitir a fiscalização do espaço pelos órgãos de fiscalização e demais entes federativos;  
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4.16. Responsabilizar-se pela segurança de suas mercadorias, equipamentos e mobiliário;  

4.17. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho de que venham a ser vítimas seus 

empregados, quando em serviço, nas dependências, devendo obedecer às normas internas 

relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, bem como quaisquer outras que disciplinem as 

atividades internas, inclusive, quanto ao fornecimento, a seus empregados, dos Equipamentos 

de Proteção Individual (EPI) necessários;  

4.18. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Mojuí dos Campos 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Termo de Concessão de Uso; 

4.19. Quando revogado o Termo de Concessão de Uso, o CONCESSIONÁRIO deverá restituir 

o espaço, incluindo os mobiliários a ela disponibilizados, em perfeito estado de conservação e 

uso, ressalvado o desgaste natural, responsabilizando-se pelo reparo, conserto ou substituição 

de quaisquer bens que se mostrem avariados, danificados ou, de qualquer forma, impróprios ao 

uso normal que deles se espera. 

4.20 O descumprimento das normas acima estabelecidas sujeitará ao CONCESSIONÁRIO a 

receber notificação emitida pela CONCEDENTE para que sane a irregularidade e, ocorrendo a 

reincidência, ao CONCESSIONÁRIO será notificada para que desocupe o Quiosque, no prazo 

de 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA REALIZAÇÃO DE BENFEITORIAS  

5.1 O CONCESSIONÁRIO  poderá providenciar as adequações do local, mediante a realização 

de obra, ou a inclusão de equipamentos e/ou mobiliários necessários à execução de sua 

atividade, carecendo, todavia, de prévia e expressa autorização da Secretaria requisitante. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1 A Concessão de Uso regulamentada por este Termo terá o prazo de vigência de _____ 

(****) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovada mediante termo aditivo, 

por no    máximo mais ________, a critério da administração. 

6.2 O CONCESSIONÁRIO deverá iniciar as atividades no prazo de, no máximo, ______ (dias) 

corrido, contados a partir do recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a ser emitida pela 

unidade técnica responsável; 

6.3 Ao final da vigência da concessão de uso, o CONCESSIONÁRIO deverá restituir o espaço, 

incluido os equipamentos e o mobiliário a ela disponibilizados (se houver), em perfeito estado 

de conservação e uso, ressalvado o desgaste natural, responsabilizando-se pelo reparo, conserto 

ou substituição de quaisquer bens ou equipamentos que se mostrem avariados, danificados ou, 

de qualquer forma, impróprios ao uso normal que deles se espera. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 O funcionário (a) responsável pela fiscalização pode ser contatado de quinta à sabado 

das 08:30h às 16:00h, diretamente na Secretaria Municipal de Gestão Administrativa. 

7.2 Fiscal deverá acompanhar toda a execução dos serviços para que seja cumprido na integra 

e caso não seja cumprido de forma adequada e satisfativa, então deverá lavrar um relatório e 

enviar ao Secretário de Gestão Administrativa para ser tomada as devidas providências cabíveis 

7.3 A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONCEDENTE não eximirá o 

CONCESSIONÁRIO, no que couber da responsabilidade na execução da concessão. 

7.4  A fiscalização e acompanhamento serão realizados por Fiscal, designado pela portaria 
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36/2024 SEMGA de 04 de junho de 2024, Fiscal titular: Bruno de Oliveira Ferreira, Matrícula: 

008857-9, Fiscal suplente: Letícia de Lima Sousa Mota: 006491-2, designado pelo órgão 

solicitante, observando-se as disposições contidas no artigos 104, inciso III e 117 da Lei nº 

14.133, de 1 de abril de 2021, cabendo dentre outros: 

7.5  Procedimentos de Vistoria e Fiscalização constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

CLÁUSULA  OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1 O não cumprimento das obrigações assumidas por parte do CONCESSIONÁRIO, ou a 

infringência dos preceitos legais pertinentes, incluídos àqueles previstos no edital, ensejará a 

aplicação das seguintes penalidades:  

8.1.1 Advertência; 

8.1.2 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor anual da remuneração paga pelo uso 

do espaço, sem prejuízo das demais penalidades legais, a ser aplicada e dosada pelo Município 

na proporção da gravidade da infração; 

8.1.3 Suspensão das atividades no local por 60 até (sessenta) dias; 

8.1.4 Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com o Município, por até 02 

(dois) anos; 

8.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

 CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. A Concessão será rescindida:  

9.1.1 Quando findo o prazo estipulado, independente de notificação ou aviso; 

9.2 A qualquer tempo e independentemente de qualquer formalidade, judicial ou 

extrajudicial, nos seguintes casos:  

9.2.1. Incêndio, desabamento ou qualquer incidente que sujeite o imóvel a obras de 

reconstrução parcial ou total, ou que impeçam o uso dos imóveis por mais de 90 (noventa) dias; 

9.2.2 No caso de o Concessionário transferir a presente concessão a terceiros, no todo ou em 

parte; e 

9.2.3 Descumprimento de qualquer das obrigações do Concessionário e sempre que se revelar 

conveniente e oportuno para Administração Pública Municipal; 

9.2.4 Cancelamento da autorização da Concessão de uso, no caso de ocorrer 03 (três) 

infrações específicas e consecutivas; 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

CLÁUSULA DÉCIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá a concedente divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça do Estado do Pará, Comarca de Santarém para dirimir os 

litígios que  decorrerem da execução deste Termo.  

 

E, por estarem em pleno acordo, CONCEDENTE e CONCESSIONÁRIO, assinam o 

presente em 03 (três) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que 

produza efeitas legais. 
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Mojuí dos Campos-PA,         de  de ____. 

 

 

 

_____________________________ 

CONCEDENTE 

TESTEMUNHAS: 

NOME 

CPF: 

CI: 

______________________ 

CONCESSIONÁRIO 
TESTEMUNHAS: 

NOME 

CPF: 

CI: 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA- SEMGA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços de fornecimento de bens ----------------- 

---------, pelo preço global de R$_ ( ), nos termos do Edital e seus Anexos. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNIT 

PREÇO 

TOTAL 

    

    

 
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados  da data da abertura da 

licitação. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e    seus Anexos, 
bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 

parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, 
seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos 

em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no praz o determinado 

no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 

 

Razão Social:  _ CNPJ/MF:    
Endereço: _ _     Tel./Fax:  _

 E-mail:   CEP: _    

Cidade: _ UF:    
Banco: _ Agência: _ c/c: _ 

 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: Nome:   
Endereço:_                                                         _     CEP:                              

Cidade:                                               UF:  _ CPF/MF:                                           

Cargo/Função:  _____________________     RG nº: Expedido por: _ 

Naturalidade: _ Nacionalidade: _ 
Localidade,      de de          _. 

 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRAÇÃO - SEMGA 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 

_____(nome e qualificação do representante)_____, como representante devidamente 

constituído da empresa _(nome da empresa/CNPJ)________, sito a  __________________, 

doravante denominado Licitante, para os fins disposto no item ________ do Edital 

______________________, DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do Código 

Penal Brasileiro que: 

 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa ____ (nome 

da empresa / CNPJ) ________, e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer 

pessoa; 

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente 

certame; 

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da 

adjudicação do objeto do referido certame; 

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente 

informado ou discutido com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com o Agente de 

Contratação ou representante ou funcionário da Secretaria Responsável pela licitação, antes da 

abertura oficial das propostas; 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 
 
 
 
Localidade, ___ de _____________ de ______.  

 
 
 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI 

 CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRAÇÃO - SEMGA 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 
 

 
 

Prezados Senhores, 
 
Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos do presente para submeter à 

apreciação de V.Sa. os documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação 
referenciada: 

 
(DESCREVER OS DOCUMENTOS) 

 
Declaramos, ainda, que nossa empresa encontra-se cadastrada junto ao SICAF (se for 

o caso), conforme exigências do Edital. 
Em cumprimento aos ditames editalícios, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a 

inexistência de fato impeditivo de participação, e que temos pleno conhecimento de todos os 
aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições 
constantes do Edital e seus Anexos. 

Declaramos sob pena da lei, que nossos diretores; responsáveis legais ou técnicos; 
membros do conselho técnicos, consultivo, deliberativo ou administrativo; ou sócios, não são 
empregados ou ocupantes de cargo comissionado da SEM___ bem como nossa Empresa não 
está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da Licitação em epígrafe. 

Declaramos, ainda, não possuir em nosso quadro de pessoal empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Emenda Constitucional nº 20, de 
1998). 

Na oportunidade, credenciamos junto à SEM___ o Sr. __________________, Carteira 
de Identidade nº ___________, Órgão Expedidor ________, CPF nº _______________, 
endereço __________________, E-mail ___________, fone (___) ___________, fax nº (___) 
___________, para interpor recursos quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e 
documentos e, enfim, praticar os demais atos no processo licitatório. 

 
 
Localidade, ___ de _____________ de ______.  

 
 
 
 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VII   
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRAÇÃO - SEMGA 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 
   

 
 

Prezados Senhores, 
 
 
_____________________(nome da empresa) _______________, inscrita no CNPJ nº 

_________________ por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) _________________ 
portador (a) da Carteira de identidade nº ___________ e de CPF nº DECLARA, para fins do 
disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº ___________, sob as sanções administrativas e sob 
penas da Lei, que esta empresa, na presente data, e considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006. 
 
DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
(Localidade) _______ de ________de ______________ 

 
 

 
 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 
Obs.: A declaração acima deverá se assinalada com “X”, ratificando-se a condição jurídica da 
empresa licitante. 
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